
Prefeitura Municipal de Natividade
Praça Ferreira Rabello n.º 04 – Centro, Natividade – RJ. CEP.: 28.380-000

Tel/Fax: (22) 3841-1051, Site: www.natividade.rj.gov.br - E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br

P O R T A R I A   G P   N º .   5 1 5 / 2 0 1 7 

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela LOM, e

Considerando, o Processo 3856/2017.

 Resolve:

Art. 1.º - Exonera a pedido a Srª. Maria Helena da Silva Mattos da Matricula de Monitor.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo está vinculado, estão

descritas nas Leis 233/02 e 563/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 01 de agosto de 2017.
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Severiano Antônio dos Santos Rezende
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